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PORTARIA N° 005/2023, de 02 de fevereiro de 2023.

"Prorroga o prazo para apresentação
da documentação comprobatória de
efetivo exercício do magistério em
razão do rateio do percentual de 60%
oriundo do precatório judiciai recebido
peio Município de Macaúbas, a título de
compiementação do FUNDEF, e dá
outras providências."

OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACAÚBAS, ESTADO DA BAHIA, no uso

das atribuições legais que lhes são conferidas, e

RESOLVE:

Art. 1°. Fica prorrogado o prazo para entrega dos documentos comprobatórios no auditório da
sede da Secretaria Municipal de Educação, situada à Rua Dr. Manoel Vitorino, n° 460, centro, nesta
cidade, até o dia 07 defevereiro de 2023, Segunda-feira e terça-feira das ShOOmin. às 12h00min e das
HhOOmin às 17h00min, na forma das Portarias Municipais n° 261/2022 e n° 004/2023.

Parágrafo único. Oprazo estabelecido poderá ser prorrogado, conforme a necessidade.

Art. 2°. A documentação que dependa do Arquivo Municipal poderá ser entregue
posteriormente, a título de compiementação aos documentos já protocolados.

Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor nadatade publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Macaúbas, Estado da Bahia, em 02 dérevereiro de 2023.

João Luís Ouveira Figueiredo
Secretário Municipal de Educação
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